
PORTARIA

PORTARIA GAB Nº 274/2018- GAB, 20 DE AGOSTO DE 
2018. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 65, VI, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o Requerimento protocolado com número de 
ordem 0814, datado de 22 de maio de 2018, e considerando a 
Portaria GPM Nº 165/2018 de 22 de maio de 2018, RESOLVE: 
Art. 1º.  Prorrogar, por 30 dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
designada pela Portaria nº GAB Nº 165, de 22 de maio de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município Ano VI Nº 098 – 
Pedreiras, edição de terça-feira, 22 de maio de 2018 pag - 01, 
em face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão 
Processante constantes do Memorando CPAD Nº 018, de 17 de 
agosto de 2018. Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
ANTONIO FRANÇA DE SOUSA - Prefeito
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